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Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.o 17 859/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, delego
no chefe do meu Gabinete, Carlos José de Oliveira Brito de Sá, a
competência para a prática dos seguintes actos:

a) Despacho dos assuntos de gestão corrente do Gabinete, em
especial os que concernem à gestão do pessoal;

b) Gestão do orçamento do Gabinete e autorizar, nos termos
do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, as alterações orça-
mentais e antecipação de duodécimos que se revelem neces-
sárias à sua execução e que não careçam de intervenção do
Ministério das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos de maneio por conta do
orçamento do Gabinete, até ao montante máximo de um duo-
décimo de dotação orçamental;

d) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno
e em dias de descanso semanal complementar e feriados,
bem como o respectivo pagamento;

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de des-
locações em serviço, com ou sem abono de ajudas de custo;

f) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos
termos dos artigos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000,
de 11 de Maio, a favor de individualidades por mim designadas
para se deslocarem ao estrangeiro e cuja viagem constitua
encargo do Gabinete;

g) Autorizar a aquisição de passes sociais ou assinaturas para
utilização em transportes públicos, relativamente a desloca-
ções em serviço social;

h) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo a
via aérea, ou a utilização em transportes públicos, relativa-
mente a deslocações em serviço oficial;

i) Autorizar a utilização de carro de aluguer, quando indispen-
sável e o interesse do serviço o exigir;

j) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por
motivo justificado, derem entrada nos serviços para além do
prazo regulamentar;

k) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens
e serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete,
nos termos do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, até
ao limite dos montantes referidos nas competências atribuídas
aos directores-gerais;

l) Despacho dos assuntos correntes relativos a grupos de tra-
balho, comissões, serviços ou programas especiais que fun-
cionem na dependência directa do meu Gabinete, bem como
a decisão sobre requerimentos e outros documentos sobre
os quais tenha havido orientação prévia.

2 — Ratifico todo os actos praticados pelo chefe do Gabinete desde
16 de Março de 2005 e até à data da publicação do presente despacho.

11 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa.

Despacho n.o 17 860/2005 (2.a série). — Autorizo que o chefe
do meu Gabinete, Dr. Carlos José de Oliveira Brito de Sá, seja subs-
tituído nas suas faltas e impedimentos pelo adjunto do meu Gabinete
Dr. Mário Martins Nascimento.

11 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ambiente, Hum-
berto Delgado Ubach Chaves Rosa.

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 17 861/2005 (2.a série). — Pretende a Câmara
Municipal de Monção desenvolver o projecto de requalificação da
zona ribeirinha de Monção, que incluirá a construção de um passadiço
em madeira ao longo da margem do rio Minho, no concelho de Mon-
ção, utilizando para o efeito terrenos afectos à Reserva Ecológica
Nacional, por força da delimitação constante da Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 148/96, de 11 de Setembro.

O percurso pedonal proposto, em passadiço de madeira sobrele-
vado, percorre toda a margem do rio numa extensão de 900 m, desen-
volvendo-se na sua quase totalidade sobre a faixa de vegetação ripícola,
à excepção da área termal, e ainda atravessa, em ponte, uma reen-
trância do rio Minho. Este passadiço permitirá o acesso pedonal desde
a vila até ao Parque Termal.

Considerando que o projecto se enquadra numa proposta de Plano
de Pormenor de Arranjo e Valorização da Zona Termal e Envolvente
das Muralhas de Monção, que tem por objectivo a articulação e estru-
turação de recursos e valores naturais, áreas agrícolas e florestais,

património arquitectónico e arqueológico, zonas privilegiadas de
desenvolvimento e redes de acessibilidades;

Considerando não existir qualquer impedimento do ponto de vista
do domínio hídrico;

Considerando os pareceres emitidos pelo Instituto da Conservação
da Natureza, Instituto Português do Património Arquitectónico e
Capitania do Porto de Caminha;

Considerando o parecer da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Monção, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 110/94, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 254, de 3 de Novembro de 1994, não obsta à concretização da
obra:

Determina-se que, no exercício das competências que me foram
delegadas pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional, nos termos do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e nos termos e para os efeitos
do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, seja reconhecido o interesse público
da construção de um passadiço em madeira ao longo da margem
do rio, no concelho de Monção.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 17 862/2005 (2.a série). — Pretende a ENER-
VENTO — Energias Renováveis, S. A., implementar um novo cami-
nho de acesso ao Parque Eólico do Alto do Coto, no Alto do Coto,
freguesia de Alvarenga, concelho de Arouca, utilizando para o efeito
4400 m2 de terrenos afectos à Reserva Ecológica Nacional, por força
da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 122/96, de 8 de Agosto.

Considerando que as obras de beneficiação do caminho de acesso
existente estavam a «degradar valores naturais significativos» e que
a utilização do caminho preexistente era pouco adequada às carac-
terísticas do local de implantação do caminho original;

Considerando o parecer favorável do Instituto da Conservação da
Natureza;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Arouca, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 52/95 e publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 128, de 2 de Junho de 1995, não obsta à concretização do projecto;

Considerando o parecer favorável condicionado da Comissão de
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro:

Determina-se, no exercício das competências que me foram dele-
gadas pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional nos termos do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e nos termos e para os efeitos
do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 213/92, de 12 de Outubro, que seja reconhecido o interesse público
da construção do novo acesso ao Parque Eólico do Alto do Coto,
no Alto do Coto, freguesia de Alvarenga, concelho de Arouca, sujeito
ao cumprimento das medidas e dos condicionamentos supra-referidos,
o que a não acontecer determina a obrigatoriedade de a interessada
repor os terrenos no estado em que se encontravam à data ime-
diatamente anterior à da emissão deste despacho, reservando-se ainda
o direito de revogação futura do presente acto.

27 de Julho de 2005. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 17 863/2005 (2.a série). — Pretendem os
SMAS — Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de Leiria
promover a execução das 3.a, 5.a e 6.a fases e dos emissários E8.1
e E8.1.1 do projecto da rede de saneamento dos lugares de Azóia
e Maceira, no concelho de Leiria, utilizando para o efeito terrenos
que integram a Reserva Ecológica Nacional daquele concelho, por
força da delimitação constante da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 117/2001, publicada no Diário da República, 1.a série, n.o 186,
de 13 de Agosto de 2003.

O projecto envolve a implantação, em cada uma das fases referidas,
de redes de colectores, condutas elevatórias e estações elevatórias,
estando integrados na Reserva Ecológica Nacional alguns troços das
redes de colectores, as estações elevatórias EE2 e EE3 da 3.a fase,
EE3 da 5.a fase e EEB36 da 6.a fase e os emissários E8.1 e E8.1.1.

O projecto da rede de saneamento dos lugares de Azóia e Maceira
está integrado no sistema multimunicipal de saneamento do rio Lis,
que visa a recolha, tratamento e rejeição de efluentes provenientes


